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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 055/2022 
DE 06 DE MAIO DE 2022 

DECRETA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2611/2022, de -
06.04.2022, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito especial no valor de R$12.000,00 (DOZE 
MIL REAIS), classificado na seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO: ENCARGOS GERAIS 
UNIDADE: ENCARGOS GERAIS 
ATIV/PROJ: 1103 AUXILIO AO CONSEPRO 
RUBRICA: 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 14161 R$ 12.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo 
anterior a redução orçamentária no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), classificada na 
seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: ENCARGOS GERAIS 
UNIDADE: ENCARGOS GERAIS 
ATIV/PROJ: 2014 MANUTENÇÃO DE DIVERSOS ENCARGOS 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 334 R$ 12.000,00 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE MAIO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  EM 06 DE MAIO DE 2022 

       Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO
Estado do Rio Grande do Sul

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente

  PORTARIA N.º 254/2022 
DE 06 DE MAIO DE 2022 

CONCEDE PROMOÇÃO DE CLASSE PARA SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN – Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder, com base nas disposições do art. 15, inciso II, da 
Lei Municipal n.º 1123/95, 04.04.1995 e alterações posteriores, promoção para a classe 
“B”, a Servidora Municipal JANETE BALBINOTTI MARCHIORI. 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos ao dia 01.05.2022. 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, DE 06 DE MAIO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 06 DE MAIO DE 2022 

       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 255/2022 
DE 06 DE MAIO DE 2022 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TRIÊNIO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN – Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Conceder com base nas disposições dos artigos 81 e 86, 
da Lei Municipal n.º 1601/2002, de 30.07.2002, gratificação adicional de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento básico dos Servidores Municipais abaixo nominados por 
terem completado triênio referente ao tempo de serviços prestados a este Município, 
conforme segue: 

Servidores(as) Triênio 
Volnei dos Santos 1º 
Sandra da Costa Camargo 1º 
Tanisia da Silva Rozatti 2º 
Daiane Vobito Magro 2º 
Idolene Forlin Peroza 2º 

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos ao dia 01.05.2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE MAIO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 06 DE MAIO DE 2022 

      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 256/2022 
DE 06 DE MAIO DE 2022  
 
REVOGA O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN – Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo XI, item 11.5, do Edital 

de Concurso Público nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 004/2020, 
de 13.02.2020,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar o ato de nomeação do(a) candidato(a) 
identificado(a) no quadro abaixo em razão de desistência firmada em documento 
perante Município, conforme segue: 

 
Candidato(a) PAULO EDER ANTUNES DE LIMA 

Cargo Operador de Maq. e Equip. 
Rodoviários  Ordem de Classificação 5º 

Portaria de nomeação nº  242/2022 Data 02.05.2022 
 
Art. 2º Fica incluso o nome do(a) candidato(a) na lista final de 

aprovados no Concurso Público, conforme requerido em declaração de desistência de 
06.05.2022.   

 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE MAIO DE 2022 
 

 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 06 DE MAIO 2022  
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 257/2022 
DE 06 DE MAIO DE 2022 
 
 
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMÍLIA, AO SERVIDOR MUNICIPAL. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
[ 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder para o Servidor Municipal LUIZ ANTONIO 
BORGES DIAS, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, nos 
dias 03.05.2022 e 04.05.2022. 

 
Art. 2º A Licença concedida por esta Portaria efetua-se a 

requerimento do Servidor protocolado sob nº 061/2022, em 05.05.2022, nos termos do 
art. 105, da Lei Municipal 1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município. 

   
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos no dia 03.05.2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE MAIO DE 2022 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 06 DE MAIO DE 2022 
 
 
 
        Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração          
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